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RATIFICAQÃO DA CONTRATAÇÃO:

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO a contratação da empresa FCMED TECNOLOGIA

MEDICA LTDA, CNPJ 22.716.55310001-88, no valor total de R$ 7.099,18 (sete mil e noventa

e nove reais e dezoito centavos), visando o fornecimento do objeto supracitado, sob os

fundamentos do artigo 75, inciso ll da lei 14.133121.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva notq-de empenho

da supracitada Empresa, nos termos da ratificação.

bro de 2025
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Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001 -42
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Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de obra e

serviço comum de engenharia para Construção de unidades
habitacionais no Município de CanapVAL, conforme Termo de
Compromisso Caixa - MCMV FNHIS 50 - PROPOSTA
38789t2025.

Tipo: MENOR PREÇO

Data e hora da sessão de disputa: l8ll2l202í, às 09h:30min (horário
de Brasilia).
LOCAL: Sistena eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http:i,bnc.org.brlsistema,
fone: 41 3557-2301 e/ou Celulari Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail:
contato(@bnc.org.br.

lnfonnações pelo e-mail : licitacao.canapi@gmail.com

Canapi/Al, 28 de novembro de2025

EMÁNUELLA BEZERRÁ BRÁNDÃO DE FREITAS
Secretaria Municipal de Assistência Social

Publicado por:

y Gilmo Malta de Menezes
Código IdentiÍicador: 5 6D7 3 C42

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE
EXTRATO DO CONTRATO N" I8712025

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 187/2025

Dispensa de Licitação 2612025:
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei n'I4.133 de 1o de abril de
2021.
Contratânte: MT]NICÍPIO DE CANAPI
Contratada: FCMED TECNOLOGIA MEDICA LTDA, CNPJ
22.71 6.553/0001-88.
Objeto: Aquisiçâo de 02 (duas) unidades dos cartuchos PADPAK
(pás/eletrodos com bateria) para o desfibrilador automático (DEA)
Samaritan PAD 350P, para atender as necessidades da unidade de
pronto atendimento 24 horas do município de Canapi/Al.
Valor Global: R$ 7.099,18 (sete mil e noventa e nove reais e dezoito
centavos)
Vigência: 3111212025
Celebração: 28 / | I /2025
Signatários: Josélia Melo de Lima e Fabiano Silva Chain

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identilicador: 6 EC965E8

SECRETAR]A MUNICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORJZO a contratação da empresa FCMED TECNOLOGIA
MEDICA LTDA, CNPJ 22.716.55310001-88, no valor total de R$
7.099,18 (sete mil e noventa e nove reais e dezoito centavos),
visando o fornecimento do objeto supracitado, sob os fi.rndamentos do
artigo 75, inciso II dalei 14.133/21 .

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçâo de
eficácia dos atos.

E por fim, considerando as determinaÇões firmadas, seguem os autos
para a formalizaçâo do instrumento contratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhar

wrvw. diariomunicioal.com.bri iuna

e providenciar a emissâo da respectiva nota de empenho da
supracitada Empresa, nos termos da ratificação.

Canapi,28 de novembro de2025.

JOSÉLU MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador:FDB6BB84
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CÂTT ,IRI MUNICIPAL DE CAPELA
EXTRATO CONTRÂTO OO9

Processo Administrativo N" lll2.00l/2025
Inexigibilidade de Licitação N' 009/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MT]NICIPAL DE CAPELA/AL,
CONTRATADO: RIC ASSESSORIA, ECONOMICA E

PESQUISAS EIRELI OBJETO: CONTRATAÇÃO Og EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA DIGITALIZAÇÃO Og DOCUMENTOS,
VALOR DE R$57.600,00 (CINQUENTA E SETE MIL E
SEISCENTOS REAIS) VIGÊNCIA: 28 DE Novembro â 28 de
NOVEMbTO dE 2026 .SIGNATÁRIOS: JOSE IVANILDO LIRA
DUARTE FILHO E HEITOR ROBSON DE ARAUJO AMORIM.

Publicado por:
Jose Ivanildo Lira Duarte Filho

Código ldentificador: 506DAE5 D

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE CHÃ PRETA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n" 12.334.629/0001-57, com endereço
à Rua Dr. Chico Teixeira, ll5, Centro, Chã Preta/AL, CEP:57760-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr.
Maurício de Vasconcelos Holanda, no uso de suas atribuições legais,
considerando tudo o que consta nos autos envolvendo a empresa FV
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 12.131.41710001-72, resolve, CANCELAR
a Ata de Registro de Preços n'007.PE10/2024, oriunda do Processo
Administrativo n" 1030004/2024, Pregão Eletrônico n" 10/2024.
Data de Assinatura: 2ó de novembro de 2025.

MÁURÍCIO DE VASCONCELOS HOLANDÀ
Preleito

. Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código Identifi cador: 487 2C686

SECRETARJÁ MUNICIPAL DE AI}MINISTRAÇÂO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS TIUMANOS

AVrSO Df, SOLTCITAÇÂO DE COTAÇÃO

AVrSO DE SOLTCTTAÇÃO DE COTAÇÃO

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Administração,
Planejamento e Recursos Humanos de Chã Preta, Estado de Alagoas,
este Setor de Compras, vem solicitar das empresas do ramo, cotação
de preços para compor processo administrativo, cujo objeto é

contÍatação de empresa especializada para realização de concurso
público para o provinrento de vagas no quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Chã Preta - AL, para os niveis Fundamental,

7

E§TADO I}E ALAGOAS
PREFEITTIRA MUMCIPAL DE CAPELA

ESTADO DE
PREFEITURA DE PRETA
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CoNTRATO No 187/2025

PROCESSO DE COMPRA N" 2202531 1OO1 1

DISeENSA DE LlctrAÇÃo r.ro 26t202s

coNTRATAçÃo oe EMeRESA eARA noursrçÃo oe
02 (DUAS) UNTDADES DOS CARTUCHOS PADPAK
(PAS/ELETRODOS COM BATERTA) PARA O
DESFTBRTLADoR AuTovÁrrco (DEA) SAMARTTAN
PAD 350P, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS DO
ITIUI.IICÍPIO DE CANAPI/AL, CONFORME CONDIÇÔES
E exlcÊruclns ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO, QUE CELEBRAM O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DE CANAPI/AL E FCMED
TECNOLOGIA MEDICA LTDA.

CONTRATANTE: O UUttlCÍplO DE CANAPI/AL, com sede administrativa na Avenida Joaquim Tetê,
no 336 - Centro, CEP - 57940-000, inscrito no CNPJ 12.367.8921000142, neste ato representado pela
Prefeita Municipal, Sra. Josélia Melo de Lima;

CONTRATADA: A empresa FCMED TECNOLOGIA MEDIGA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.

22.716.55310001-88 e estabelecida na Avenida Roque Gabriel, Jardim Morumbi, Sorocaba-Sp, Email:
comercialfcmed@gmail.com , representada pelo Sr. Fabiano Silva Chain, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por contrato social.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Saúde, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/n, bairro Centro,
neste Município, neste ato representado pelo Secretário Mileno Gonçalves Ferreira;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o qual se regerá pelas disposiçÕes
da em consonância com a Lei Federal no 14.13312021 e condições estabelecidas no processo de
dispensa de licitação, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas
a seguir declinadas.

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
O presente contrato tem por objeto a Aquisição de 02 (duas) unidades dos cartuchos PADPAK
(pás/eletrodos com bateria) para o desfibrilador automático (DEA) Samaritan PAD 350P, para atender
as necessidades da unidade de pronto atendimento 24 horas do município de Canapi/Al, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com as especificações e condições
previstas no Termo de Referência e Edital de Dispensa de Licitação 2612025.

PARAGRAFO PRIMEIRO - DA DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR - A presente contratação
obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições dos documentos constantes da
Proposta da CONTRATADA, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e
complementar deste contrato.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892tO001 42
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Prefeitura de

pAnÁCmfo SEGUNDO - DA UtCtfnçÃO - A aquisição ora contratada foi objeto de DISPENSA no

2612025, e está estritamente vinculado aos termos e condições estipulados neste processo e à proposta
da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA
O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá ate 31 de dezembro de 2025, podendo ser
prorrogado, através de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período Íirmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCETRA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.
7o da Lei 14.13312021.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

GLAUSULA QUARTA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

lncumbe ao CONTRATANTE:

| - Atestar a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutençâo, quando for o caso;
ll- Publicar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidas do objeto em forma de extrato, em
Sítio Oficial do Município;
lll - Prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do objeto que trata este
contrato;
lV - Observat para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e
qualificação iniciais ;

V - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
Vl - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento.
Vll - Fiscalizar os fornecimentos
Vlll - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo de
S(cinco)dias úteis para sua correção;
lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade com
os produtos e proceder com o respectivo pagamento em ate 10 (dez) dias após o recebimento.
X - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os materiais.

CLÁUSULA QUINTA. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
lncumbe à CONTRATADA

| - Fornecer o objeto, no prazo estipulado de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da
nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento emitida pela contratante, as suas custas, no local
indicado.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .892tO001 42
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Prefeitura de

ll - Deverá apresentar, por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas junto ao
FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas)

lll - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante
no prazo de até O5(cinco)dias;

lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais
problemas ou ajustes na execução do Contrato;

V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

Vl - Não transÍerir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parcial, desde
que expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

Vlll - Executar o fornecimento no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem
de fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

lX - O objeto deverá ser fornecido rigorosamente de acordo com as especificaçÕes exigidas no Termo
de Referência.

X - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratados;

Xl - Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo
representante do Contratante;

XVll Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa
concordância do Contratante;

GLÁUSULA SEXTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do fornecimento objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte
Dotação Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

Órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 00.61 - Fundo Municipalde Saúde

Funcional Programática: 6.003 - Bloco Custeio - Manutenção do Piso de Atenção Primária

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Materialde Consumo

Orgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 00.61 - Fundo Municipalde Saúde

Funciona! Programática: 6.01í - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Materialde Consumo

Órgão: 06.00 - Secretaria tvlunicipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 00.61 - Fundo Municipalde Saúde

Funcional Programática:6.0í3 - Bloco Custeio - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos no lvlAC

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001 42
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Prefeitura «Íe

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Materialde Consumo

O objeto deste contrato será fornecido após o atendimento de todas as condições estabelecidas no
Termo de Referência e demais documentos que o integram.

GLAUSULA SÉTrMA - DO PREçO

A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua Proposta de
Preços, perfazendo um valor total de R$ 7.099,18 (sete mil ê noventa e nove reais e dezoito
centavos), ficando o reajustamento adstrito aos percentuais autorizados pelo Governo Federal,
conÍorme planilha abaixo:

Lote Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e compreende
todos os custos envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato.

cLÁusuLA orrAVA - DA ACETTAÇÃO
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem estar
discriminados os materiais e o valor.

PARÁGRAFO PRtMEIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota
Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente
preenchida e em conformidade com o que foisolicitado ou empenhado.

CúUSULA NONA. DO PAGAMENTO
O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através da
Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer
em até 30 (trinta) dias mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e
desde que mantida situação regular.

O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do Art. 141 da Lei no 14.13312021.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superiora dois meses será aplicado o Art. 137, §2", lV
da Lei no 14.13312021.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;

Avenida Joaquim Tetê, 33ô - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892t0001 42
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Aquisição de 02
(duas) unidades dos

cartuchos PADPAK

(pás/eletrodos com
bateria) para o
desfibrilador

automático (DEA)

Samaritan PAD

350P.

UNID MACROSUL 2 Rs 3.s49,s9 Rs 7.099,18

valor total Rs 7.099,18
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Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade fiscal e trabalhista
da CONTRATADA;

O CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na proposta,
na Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;

A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reterá todos os impostos devidos de acordo com a
natureza do objeto do contrato.

PARAGRAFO ÚNtCO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos
para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES
O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecução total do contrato;

lll - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

lV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de janeiro de 2013.

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução
totalou parcial do contrato:
| - Advertência;
ll- Multa:

a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no fornecimento,
durante os primeii'os 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez décimos por cento) para cada dia subsequente;

b) multade lO%(dez porcento) sobreovalordocontrato,emcasodeinexecuçãototal dasobrigações
assumidas nesta avença;

c) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
a) Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar a administração requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente,
podendo, ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Canapi/Al e cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No proeesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPyAL - CEP: 57530-000
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penÁCnnfO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data da notificação.

CLAUSULA DÉCrMA PRTMETRA - DA EXTTNçÃO
O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei no 14.133, de
01104t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE E EFIcÁclA
O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e
publicado no sítio oficialdo município.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO
Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Juízo da Comarca da
sede da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA OMISSÃo
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Canap na Lei 14.13312021. E, para
firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e o presente contrato que,

depois de lido e achado conforme, é assinado em duas I teor e forma, pelas partes
Contratantes, tendo sido arquivado na Prefeitura de CANAPI
as cópias necessárias.

de seu extrato, e dele extraÍdas

28 de novembro de 2025.

José!ia Melo de
Prefeita

RA MUNICIPAL DE CANAPI/AL
Contratante

ü-

Mileno Ferreira

FAB tA N o 5 I 1y4 ii,ffi*tJffi1i[1r'^'"*

CHAIN:2590842 !Elli.',llHffi,:I:'*
e88o :ffiüi;*;l#**

Fabiano Silva Chain
Representante -Legal

FCMED TECNOLOGIA MEDICA LTDA
Contratada

Sec. saúde

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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Alagoas , 0l de Dezembro de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANO XIII I N" 2693

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de obra e
seniço comum de engenharia para Construção de unidades
habitacionais no Município de Canapi/Al, conforme Termo de
Compromisso Caixa - MCMV FNHIS 50 - PROPOSTA
38789t2025.

Tipo: MENOR PREÇO

Data e hora da sessão de disputa: l8ll2/2025, às 09h:30min (horário
de Brasilia).
LOCAI: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS. através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderâo retirar o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema,
lone: 4l 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail:
contato@bnc.org.br.

Informações pelo e-mail : I icitacao.canapi@gmail.com

CanapilAl, 28 de novembro de2025

EM, NUELLA BEZERR}I BRAND,IO DE FREITAS
Secretaria Municipal de Assistência Social

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identilicador: 5 6D7 3C42

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO N' I87/2025

Dispensa de Licitação 2612025:
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei n"l4.133 de l'de abril de
202t.
ConlTatante: MIINICÍPIO DE CANAPI
Contratada: FCMED TECNOLOGIA MEDICA LTDA, CNPJ
22.716.553/000r -88.
Objeto: Aquisição de 02 (duas) unidades dos cartuchos PADPAK
(pás/eletrodos com bateria) para o desfibrilador automático (DEA)
Samaritan PAD 350P, para atender as necessidades da unidade de
pronto atendimento 24 horas do município de Canapi/Al.
Valor Global: RS 7.099,18 (sete mil e noventa e nove reais e dezoito
centavos)
Vigência: 3111212025
Celebração: 28 I I I /2025
Signatários: Josélia Melo de Lima e Fabiano Silva Chain

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador: 6EC965E8

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO :

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epigrafe,
ber.n como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos frrmados ao tempo em que

AUTORIZO a contrataçào da empresa FCMED TECNOLOGIA
MEDICA LTDA, CNPJ 22.716.553/0001-88, no valor total de R$

7.099,18 (sete mil e noventa e nove reais e dezoito centavos),
visando o fomecimento do objeto supracitado, sob os fundamentos do

artigo 75, inciso II dalei 14.133121 .

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

eficácia dos atos.

E por fim, considerando as determinâções firmadas. seguem os autos

para a formalizaçào do instnrmento conhatual com a respectiva

publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhar

e providenciar a enússão da respectiva nota de empeúo da
supracitada Empresa. nos termos da ratificação.

Canapi, 28 de novembro de 2025

JOSÉLU MELO DE LIMÁ
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identificador: FDB6BB84

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA
EXTRATO CONTRATO OO9

Processo Administrativo N" lll2.00l/2025
Inexigibilidade de Licitação N' 009/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MI,INICIPAL DE CAPELA/AL,
CONTRATADO: RIC ASSESSORIA, ECONOMICA E
PESQUISAS EIRELI OBJETO: CONTRATAÇÂO OT EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA DIGITALIZAÇÃO OE DOCUMENTOS,
vAroR DE R$57.600,00 (CTNQUENTA E SETE MrL E
SEISCENTOS REAIS) VIGÊNCIA: 28 DE Novembro á 28 de
novembro de 2026 .SIGNATÁRIOS: JOSÉ IVANILDO LIRA
DUARTE FILHO E HEITOR ROBSON DE ARAUJO AMORIM .

Publicado por:
Jose lvanildo Lira Duarte Filho

Código IdentiÍicador: 506DAE5D

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

O MUNICÍPIo DE CHÀ PRETA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o rf 12.334.629/0001-57, com endereço

à Rua Dr. Chico Teixeira, 115, Cenho, Chã Preta/AL, CEP: 57760-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr.

Maurício de Vasconcelos Holanda, no uso de suas atribuições legais,

considerando tudo o qüe consta nos autos envolvendo a empresa FV
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 12.131.41710001-72, resolve, CANCELAR
a Ata de Registro de Preços n" 007.PE10/2024, oriunda do Processo

Administrativo n' 1030004/2024, Pregão Eletrônico n^ 1012024.

Data de Assinatura: 2ó de novembro de 2025.

MAURÍCIO DE VASCONCELOS HOLANDÁ
Prefeito

Publicado por:
, Jose Cicero Correia

Código Identifi cador: 487 2C686

SECRETAR]A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

AVISO DE SOLICITAÇÀO DE COTAÇÃO

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Administração,

Planejamento e Recursos Humanos de Châ Preta, Estado de Alagoas'

este Setor de Compras, vem solicitar das empresas do ramo. cotação

de preços para compor processo administrativo' cujo objeto é

contratação de empresa especializada para realização de concurso

público para o piovimento de vagas no quadro de pessoal rta

'preteiturà Municipal de Chã Preta - ÁL' p"t" ós níveis Fundamental'
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EXTRATO DO CONTRATO N" 187/2025

ESTADO I}E ALAGOA§
PRETETTURÂ MUNICIPAL Dtr CAPELA

ESTADODEALAGOA§
PRf,,FEITURA MUIIüCIPAL DE dHÃ PRETA


